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São Roque, 03 de julho de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

USA

í Nos termos do $ 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja

ACESO, BAIRRO CAMBARÁ, informando se tais vias são oficiais e -se

possuem denominações oficiais, bem como informar suas dimensões. Se a
vias .não forem: oficiais, solicitamos comunicar se as mesmas são de

oiATINGE3CNOOLGuA36GNNES"E"

dominio, publico. Em sendo, informar desae quando, ou do Menos, se O

sãohá 'mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre,o tempo
de domínio público das vias, solicitamos ainda-que- conste da Certidão se há,
no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado nas mesmas e há

quanto tempo, conforme preceitua a Léi 3.134 de 08/02/2008.Solicitamos
ainda que juntó à CERTIDÃO seja anexado um croqui 'do local. .

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
pedido, desde já: agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de

UzBSETTacamdrme-r-

elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,     
Presidente CEARA) | 1

: : Vereador q

Ao j

Excelentíssimo Senhor
DANIEL.DE OLIVEIRA COSTA

“DD. Prefeito da Estância Turistica de são Roque
São Roque— SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Ofício n.º 178/2013 - DPM

São Roque, 05 de agosto de 2013.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 85/2013 — WU tt

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento an Ofício em referência nrocedemos ao encaminhamento da

Certidão nº 106/13 e croqui, devidamente providenciada por nossaDivisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

     
VOGALILIDONA

Cocais De Angelis
Diretor do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Exmo. Sr.

Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque  
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s A O PAULO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 106/13

Md aaa MNTENSANIA duna AS ANELSS De tAN 4. 0 QEIANIA IL ABA
MoNDA DAMANAS, NNDILIADALAS DAPALMALONAS ALL VIAO MA AZRINIU À AWOIVILILIS DE uid, UMA Idlliidia

Municipal da Estância Turística de São Roque, que as vias públicas da Vila do Pito

Aceso — Bairro Cambará, são oficiais, possuem denominações oficiais, conforme Lei

Nº 3329, de 1º de julho de 2009 e Lei Nº 3588, de 04 de março de 3011. Segue anexo

cópia das Leis. Eu, o Sie Cristina de Moraes), digitei eo SA O = No A 4 
PIUVICLTLICA À UPI OS: As tuvidila JUS€ UC 1IVES DAilUOS), (ICICHILO UM

Divisões, certifiquei ads +finta”e um dias do mês de julho do ano de dois mil e 
 237 6518/2013 Fã



 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEmemearPASROQUEEsSsTARRS w E AS Mm ap LA
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De 1º de julho de 2008

PROJETO DE LEI N.º 31/09-L,
De 10 de junho de 2009
(De autoria do Vereador Rodrigo Nunes de Oliveira -
PSDB)
AUTÓGRAFO N.º 325341 de 225/06/09.

Bá donominarnão do Dra Jrgã Fomiillo 5 via To TRT TEM

pública localizada no Bairro Sante Antonio.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turistica de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Artº Fica denominada “RUA JOSÊ
TRUJILLO”a via pública com início e término na via conhecida como “Estrada
de Cobelio”, contando com 92,00 metros de comprimento e 7,00 metros de
jargura, localizada no Bairro Santo Antonio.

Art.o Faz parte da presente Lei cópia da
planta da via pública ora denominada.

Ar Q0 Ac Asecrosnos danareamõecs am mCo Creatas menino umitto sm

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente.

Ar 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE, 1º/7/2009.rta?
EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

Publicada aos 1º de julho de 2009, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 21º Sessão Ordinária de 22/6/2009

Aço.

TBR$L3/7/2009-10:08:22 4294/2009 E
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Fazenda =."
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LEI 3.588
De 4 de março de 2011

PROJETO DE LEI N.º 020/11-L,
De 17 de fevereiro de 2011
AUTÓGRAFO N.º 3527 de 28/02/11.
(De autoria dosVereadores Israel Francisco de Oliveira —mama 4
— ts 4 ANHOMO Marcos Larvalho de Brito —- PSDB)

Dá denominação de Estrada Reges Adão
Martinelli à via pública localizada no bairro
Planalto Verde.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

PANA AMSO SEU Quo à tdiitaia Municipal Ga Estancia
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

o Art. 1º Fica denominada “ESTRADA REGES
ADÃO MARTINELLP a via pública localizada no Bairro Planalto Verde, com início
na Rua José Gomide de Castro e término na Estrada Municipal Mário de
Andrade, que conta com 2.400,00 metros de comprimento e 14,00 metros de
largura.

Art.2º — Faz parte da presente Lei cópia do croqui
da via pública ora denominada.

Ar.3º As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamentovigente.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 4/03/2011.

EFANEU NOLASCO GODINHO
PREFEITO

fico.

Publicadaaos 4 de março de 2011, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 4º Sessão Ordináriade 28/02/2011.
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